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SENADO FEDERAL 
FRENTE PARLAMENTAR DA CULTURA 

1 ª REUNIÃO DE 2023 

ONZE DE SETEMBRO DE 2023, SEGUNDA-FEIRA, ÀS 15H30, NO 
PLENÁRIO Nº 7 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA 

Ata Circunstanciada da 1ª reunião de 2023 da Frente Parlamentar da Cultura, 
realizada em onze de setembro de 2023, segunda-feira, às 15h30, no Plenário nº 7 
da Ala Senador Alexandre Costa, com o seguinte resultado: ITEM 1 - Instalada a 
Frente Parlamentar da Cultura na 57ª legislatura; ITEM 2 - Eleito o Senador Chico 
Rodrigues como Presidente; e ITEM 3 -Aprovado Regimento Interno. 
Nos termos dos documentos anexos. Publique-se. 

Senador CHICOÕ 
Presidente 
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CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 11 de setembro de 2023
(segunda-feira)

Após reunião do Grupo Brasil-Bolívia

RESULTADO

1ª Reunião

FRENTE PARLAMENTAR DA CULTURA - FPCULTURA

PRESIDENTE: Senador Chico Rodrigues

Instalação e Eleição

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Resultado da 1ª Reunião da FPCULTURA, em 11 de setembro de 2023 2

Instalação e Eleição
Assunto / Finalidade:

ITEM 1 - Instalação da Frente Parlamentar;

ITEM 2 - Eleição da Comissão Executiva;

ITEM 3 - Deliberação do Regulamento Interno.
Participante:

Amauri Teixeira
Assessor Parlamentar do Ministério da Cultura

Resultado: ITEM 1 - Instalada a Frente Parlamentar da Cultura;

ITEM 2 - Eleito Presidente Senador Chico Rodrigues;

ITEM 3 - Aprovado o Regulamento Interno.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/09/2023 às 16:46.
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
FPCULTURA, 11/09/2023, Após reunião do Grupo Brasil-Bolívia -

Frente Parlamentar da Cultura

TITULARES SUPLENTES
Senado Federal
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Reunião de: 11/09/2023 Notas Taquigráficas - Comissões SENADO FEDERAL

SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE REGISTRO E REDAÇÃO PARLAMENTAR

REUNIÃO
11/09/2023 - 1ª - Frente Parlamentar da Cultura

O SR. PRESIDENTE (Chico Rodrigues. PSB - RR. Fala da Presidência.) - Declaro aberta a 1ª Reunião da Frente 
Parlamentar da Cultura da 1ª Sessão Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura, que se realiza nesta data, 11 de setembro, 
agora já com o convidado à mesa.
Até o momento, esta frente parlamentar conta com a adesão de dez Senadores e um Deputado.
Informo aos Parlamentares que desejarem compor a Frente Parlamentar da Cultura que os termos da adesão estão 
disponíveis junto à Secretaria e na página do grupo, no site do Senado Federal.
Esta reunião destina-se à instalação da frente parlamentar; eleição da Comissão Executiva; deliberação do regulamento 
interno.
Coloco em deliberação a proposta de composição da Comissão Executiva com os seguintes nomes: Presidente, Senador 
Chico Rodrigues.
Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, em votação.
Parlamentares que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.
Coloco em deliberação o regulamento interno, que está disponível para consulta.
Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, em votação.
Parlamentares que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Gostaria de fazer um breve pronunciamento da importância desta Comissão, visto que esta Comissão, que é uma frente 
parlamentar, com a dimensão do Brasil, com a sua cultura intrínseca, tem um papel gigantesco na sua participação; porque 
o Brasil, por ser este país de dimensões continentais, com várias culturas, com essa transversalidade, como eu digo... Eu 
uso muito essa palavra, porque ela faz com que esses pontos comuns se encontrem, para aí a gente poder fazer um grande 
trabalho em benefício desse tema.
E este é um momento de grande importância, Sras. e Srs. Senadores, autoridades aqui presentes, senhores que prestigiam 
neste momento a instalação da Frente Parlamentar da Cultura. Este é um momento de grande importância para os 
segmentos que lutam pela valorização da cultura no Brasil. A instalação da Frente Parlamentar da Cultura representa 
um marco na articulação das Casas do Congresso Nacional e na união de esforços com o Poder Executivo, em prol 
da valorização e desenvolvimento da cultura nacional. Tenho a honra de ser o autor do projeto de resolução que deu 
origem a esta entidade suprapartidária. Em consonância com os movimentos culturais, com os quais tenho proximidade 
nos debates com colegas Parlamentares, tive a clara percepção da necessidade de tornarmos mais orgânicas, estruturadas 
e produtivas as nossas ações nesse campo. Assim, é possível reunir um número expressivo de Parlamentares, das duas 
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Casas do Congresso Nacional, que reconhecem a importância da cultura do país e têm dedicado parte dos trabalhos de 
seus mandatos nesse tema tão relevante para o nosso país.
Já vai longe o tempo em que se tratava do tema da cultura a partir de uma perspectiva exclusivamente estética. Hoje, para 
além de todos os fatores históricos, identitários e simbólicos, a cultura é percebida como um dos motores da economia 
nacional. No nosso Brasil, o setor cultural já representa vultosos 3,11% do PIB. Para efeito de comparação, convém 
lembrar que a indústria automotiva e a construção civil movimentam, respectivamente, 2,5% e 4,6% do PIB do país. Há 
7,5 milhões de pessoas envolvidas com a economia da cultura no Brasil. Ela tem um papel importantíssimo no processo de 
inclusão econômica e social; e, ao mesmo tempo, cumpre a função não menos importante de valorização das identidades 
locais e do fortalecimento dos vínculos comunitários em todo o país.

Atualmente, no Brasil, não há como pensar em desenvolvimento econômico e social sem considerar a pujança da economia 
criativa. No Congresso Nacional, precisamos ir além da apresentação e da discussão de proposições de aperfeiçoamento 
de iniciativas governamentais para o setor cultural, e a Frente Parlamentar da Cultura será um fórum permanente que dará 
mais força e organicidade à nossa atuação no que concerne à formulação e ao acompanhamento das políticas públicas 
de cultura.
A frente parlamentar que ora instalamos surge com a relevante missão de contribuir para a articulação dos três Poderes e 
dos entes federados em defesa da cultura nacional. É por meio de políticas e culturas dinâmicas, consistentes, abrangentes 
e inclusivas que podemos valorizar algumas das características definidoras do nosso país, como a diversidade cultural 
que caracteriza este país continental. Acompanhar e debater as políticas públicas relativas ao Plano Nacional de Cultura 
é uma das atribuições da nossa frente. E tenho certeza de que, atentos às necessidades da valorização das manifestações 
culturais de todos os brasileiros, da proteção de sua diversidade e da ampliação do acesso, contribuiremos efetivamente 
para a democratização da cultura no país.
É tempo de reconstrução da proteção à cultura, precisamos participar desse esforço. Com a recriação do ministério, 
a cultura volta ao lugar que merece ter na estrutura do Estado brasileiro. Em 2023, o orçamento do Ministério da 
Cultura saltou de R$1,7 bilhão para R$10 bilhões. Diversas medidas vêm sendo adotadas com o objetivo de promover 
a descentralização dos recursos da Lei Rouanet, que historicamente se concentram no Sudeste. Nós, dos estados do 
Norte e do Nordeste, queremos ter a oportunidade de usufruir desse incentivo para a valorização de nossas expressões 
culturais. Precisaremos deste processo, colaborando com proposições, fiscalizando e atuando como caixa de ressonância 
da sociedade em temáticas de interesse da frente parlamentar.
Como eu disse no início, a Frente Parlamentar de Cultura surge em um momento importante da nossa história e tem 
compromisso com a promoção dos nossos valores culturais, afinal políticas culturais são importantes mecanismos de 
fortalecimento de nossa identidade e da dinamização da nossa economia. Nós somos frutos de nossas manifestações e 
tradições culturais.
Portanto, eu não poderia deixar aqui de fazer o registro do papel e da atuação que vem tendo, à frente do Ministério 
da Cultura, a nossa Ministra Margareth Menezes, primeiro, por ser uma artista e, segundo, pelo seu envolvimento nesse 
segmento que tem um fatorial extremamente expressivo, como já foi dito aqui no pronunciamento escrito, mas que está na 
alma, que sacode e balança, porque faz parte exatamente do cotidiano de cada um de nós, de norte a sul, de leste a oeste, 
do país, ou seja, esse é um país multicultural. Portanto, essas manifestações, o incentivo e o apoio são fundamentais.

E, agora, a gente viu o Governo do Presidente Lula conseguir, através obviamente do Congresso Nacional, apresentar um 
orçamento e votar um orçamento, para este ano de 2023, que salta aos olhos, pulando praticamente de R$1,7 bilhão para 
R$10 bilhões e, assim, tentar beneficiar todas as manifestações culturais.
Portanto, é um momento importante, como foi dito aqui, representa praticamente 3% do PIB nacional e é compreensível 
porque, na verdade, a gente vê os grupos, os menores grupos, aqueles que trabalham de forma anônima nessas 
manifestações culturais, até aqueles grandes eventos culturais... como ontem, por exemplo, eu estava à noite assistindo 
o encerramento do The...

(Intervenções fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Chico Rodrigues. PSB - RR) - ... The Town, lá em São Paulo, lá em Interlagos, e você via ali 
500 mil pessoas. Tudo isso faz parte de um país multifacetado que não pode parar, que tem que estar sempre acordado 
a essas manifestações.
A gente olha pelo retrovisor do tempo, desde o descobrimento do Brasil, como foram se criando, como foram acontecendo 
essas manifestações, as origens portuguesas, africanas, etc., e o Brasil é esse largo estuário de oportunidades culturais 
que tem, sim, que ser fortalecido.

2/5

22 Setembro 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 129

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2EAD770C0057F1EA. 

00100.168903/2023-63



Reunião de: 11/09/2023 Notas Taquigráficas - Comissões SENADO FEDERAL

Portanto, independentemente de sermos o país do Carnaval, nós também somos o país do futebol, e o Carnaval, o futebol e 
as manifestações culturais, as mais diversas possíveis, que existem no nosso país, na verdade, são invejáveis para o mundo.
Precisamos, sim, fortalecer, precisamos ter o comprometimento, a participação efetiva do Congresso Nacional, porque, 
queira ou não, o Congresso Nacional é a caixa de ressonância da sociedade. Então, a criação desta frente parlamentar 
nos alegra, nos anima e, mais que tudo, nos dá a certeza de que nós estamos no caminho certo. Nós estamos aqui num 
momento extremamente rico de manifestações, essas manifestações que se multiplicam aos montes, por todos os recantos, 
por menores que sejam no cotidiano das pessoas, mas existem e precisam ser fortalecidas.
Tenho certeza de que os Senadores, a própria Câmara dos Deputados, o Congresso Nacional como um todo, se debruçam 
sobre essas questões que são comuns e de interesse nacional. Portanto, eu quero, antes de encerrar... você gostaria de 
dar uma palavrinha, Amauri? (Fora do microfone.) Eu gostaria, inclusive, de dar a palavra ao Amauri, que é Assessor 
Parlamentar do Ministério da Cultura e pode também fazer a sua manifestação, importante, com a criação deste grupo e, 
logicamente, independentemente da ausência da nossa Ministra, Margareth Menezes, ele vem aqui representando aquela 
figura brilhante da cultura brasileira.

O SR. AMAURI TEIXEIRA - Boa tarde, Senador Chico Rodrigues. Boa tarde a todos, a todas.
Quero agradecer ao senhor e a todos os Parlamentares, em nome da Ministra Margareth Menezes, primeiro pela criação 
desta Frente. Nós entendemos que essa interlocução entre o Parlamento e o Executivo é de fundamental importância para 
que nós possamos estruturar o Sistema Nacional de Cultura, como nós temos hoje outro sistema.

A meta do Governo Lula e a meta da Ministra Margareth Menezes é, após quatro anos, nós termos não um ministério 
que não seja definitivo, não um ministério provisório; nós não queremos que a cultura seja vista como algo provisório, 
que é criado, extinto, recriado - isso cria uma instabilidade. Nós queremos criar um sistema como é o SUS, para ter 
pertencimento, para ter participação.
Por que é que o SUS tem mais dificuldade de ser atacado? E é claro que ele foi atacado, mas ele resistiu. A pandemia, 
mesmo com um Governo negacionista, um Governo anticiência, o SUS teve um papel fundamental para minimizar o 
número de mortes, que foi enorme. Se não fosse esse sistema, que tem a participação dos municípios, em que há conselhos 
municipais, em que há Fundo Municipal de Saúde, em que há Fundo Estadual de Saúde, em que há Conselho Estadual 
de Saúde e Conselho Nacional...
É na esteira do SUS que nós queremos trilhar, a Ministra e o Presidente Lula, para, ao fim de quatro anos, nós termos 
estruturado, em todos os municípios, um plano de cultura, um fundo de cultura e um conselho de cultura, para que a cultura 
penetre no seio da população e ganhe pertencimento, porque só com a com a participação efetiva do cidadão é que nós 
teremos apropriação, o pertencimento da cultura ao nosso povo.
Então nós queremos agradecer na sua pessoa, Senador Chico Rodrigues, a aprovação da Lei Aldir Blanc 1, 
importantíssimo, num momento em que o Governo desprezava a cultura, a aprovação da Lei Paulo Gustavo, a aprovação 
da Lei Aldir Blanc 2. O Parlamento teve um papel fundamental na resistência e uma compreensão de que a cultura é 
também resistência; resistência a governos que a negam, resistência a governos que a atacam, resistência a governos 
nefastos ao patrimônio nacional.
Como nós podemos entender um cidadão brasileiro, se ele não tiver uma dimensão da cultura nacional também 
e prioritariamente? Qual cidadão nós queremos formar, vendo imagens, filmes e outros aspectos culturais apenas 
estrangeiros? Qual a memória desse futuro cidadão, se ele não tiver uma dimensão de literatura nacional, de cinema 
nacional, de teatro nacional, de música nacional? Porque é essa a imagem que tem que estar no nosso inconsciente enquanto 
cidadãos do Brasil.
Em determinado momento, na expansão do imperialismo americano, os Estados Unidos formularam uma política e 
praticaram uma política que dá a dimensão da cultura nas relações humanas. Durante o nazismo, durante a invasão da 
França, durante a dominação nazista, os Estados Unidos vacilavam inclusive em se aliar. E qual era o argumento deles? 
Nós temos instrumentos... Se aliar na guerra. Nós temos instrumentos mais eficazes do que o canhão, que é o nosso cinema. 
Eles criaram uma imagem da potência americana a partir de manifestações culturais

É claro que também usaram os seus canhões, mas antes mesmo, na Segunda Guerra, de usarem os canhões eles usaram 
a cultura como expansão do seu domínio, como expansão do seu império.
Eu vi aqui a audiência que o senhor promoveu na integração com a Bolívia. Nós não queremos dominar outros povos. 
Nós queremos afirmar; o Governo Lula, a Ministra Margareth Menezes querem afirmar o Brasil como nação soberana. 
A expressão cultural é importante para afirmar o aspecto de soberania.
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E como o senhor bem disse - em face do discurso do senhor quase tudo que eu vou dizer aqui é redundante, porque o senhor 
foi completo -, a cultura não tem só a dimensão de entreter, de divertir, a cultura tem muito mais de que isso, e muito 
mais do que a dimensão econômica. De cada real colocado na cultura 1,6% retorna para a economia. A cultura é, sim, 
dinamizadora da economia. É um dos principais motores da economia, e se ela tem essa expressão no PIB hoje, Senador, 
sem dúvida nenhuma daqui a 20 anos a participação da economia criativa será muito maior do que esse percentual que 
o senhor apresentou. Será muito maior do que vários setores que hoje são importantes. O senhor talvez tenha a mesma 
idade que eu. Nós tínhamos algumas profissões na nossa infância, quando adultos jovens que hoje não existem mais, como 
existirão algumas atividades industriais importantes que não existirão mais daqui a 20, 30 anos. Mas os setores culturais 
todos estarão presentes, vivos e mais dinâmicos.
Então, a cultura, além do aspecto - e eu sou da área de saúde, fui Subsecretário de Saúde da Bahia -, além dos aspectos 
ressaltados pelo senhor também tem um fundamental, que é a manutenção da nossa higidez mental, na manutenção da 
nossa saúde. A cultura é importante, inclusive, para a saúde psíquica, e a saúde psíquica determina os outros aspectos da 
saúde. Um país que não dá acesso amplo à cultura aos seus cidadãos é um país que vai adoecer o seu cidadão, é um país 
que vai trazer diversos transtornos mentais ao seu cidadão. Então, a cultura também é importante para nossa higidez. Ela 
foi fundamental para sobrevivermos na clausura, durante a pandemia. As lives, os filmes e outros acessos que nós tivemos 
a bens culturais nos mantiveram talvez menos doentes. Eu não diria... porque durante a pandemia dizer que nós ficamos 
inteiramente hígidos, qualquer um de nós, é muito difícil, mas ela minimizou o nosso adoecimento.
Então, eu quero parabenizar o senhor, em nome da Ministra Margareth Menezes; quero parabenizar... Serei eu um dos 
soldados, em nome da ministra, para trazer mais Parlamentares para essa frente. Nós, na Câmara e aqui no Senado, vamos 
militar para que a frente tenha densidade, para que a frente tenha força para nós fazermos essa integração.

Parabéns para o senhor! Parabéns a todos os Deputados e Senadores que já aderiram.
Eu tenho certeza de que esta Frente será pujante e importante para nós firmarmos esse compromisso de criar um sistema 
nacional de cultura.
Temos, Senador - aproveito aqui -, diversas peças parlamentares estruturantes para esse sistema: nós temos o próprio 
Sistema Nacional de Cultura, que saiu da Câmara, foi aprovado na CCJ, em caráter terminativo, e está chegando ao 
Senado; nós temos o marco regulatório da cultura, na CCJ, que nós queremos que já seja votado nos próximos dias; nós 
temos - nasceu aqui e vai passar para a Câmara amanhã ou depois; depois de amanhã, porque vai ser votado amanhã e não 
vai passar no mesmo dia - as cotas de tela de televisão paga; nós temos também que aprovar as cotas de tela de cinema, 
que são peças legislativas importantes para a retroalimentação do sistema de cultura; nós temos a Lei de Direitos Autorais, 
que é importante para nós valorizarmos os fazedores de cultura; nós temos a Lei dos Mestres e Mestras, que também está 
na CCJ da Câmara e virá para cá, que é também para valorizar as manifestações mais originárias do nosso povo.
Nós contaremos com a sua liderança para que essas peças legislativas sejam aprovadas aqui e na Câmara e, no final de 
quatro anos, nós tenhamos um sistema de cultura estruturado e definitivamente funcionando. Não é definitiva, em termos 
de duração, porque nada é duradouro, tudo é mutável - inclusive a Constituição sofre mutação, que é a nossa referência 
legislativa maior -, mas é uma estruturação mais duradoura que nós queremos dar ao sistema.
Muito obrigado, Senador.
Parabéns, mais uma vez!

O SR. PRESIDENTE (Chico Rodrigues. PSB - RR) - Eu quero agradecer aqui a participação do Deputado Amauri 
Teixeira. Nessa função de assessor parlamentar, pelo nosso conhecimento agora e pelo nosso poder de síntese, ao ouvir 
as suas palavras, a gente percebe exatamente o seu envolvimento, o seu conhecimento e a sua defesa a esse segmento 
importante para a sociedade brasileira e deve dar uma ajuda enorme para a Ministra na formulação de políticas.
Obviamente, sobre esses projetos que estão em tramitação, tanto na Câmara quanto no Senado, agora, já nesta função 
presidindo esta Frente Parlamentar, nós vamos nos debruçar. Eu coloco o gabinete, inclusive, totalmente à disposição de 
vocês, abertura total, para que nós possamos, na verdade, criar essas condições para que aí, sim, nós possamos mostrar a 
dimensão, a importância e o papel que tem a cultura brasileira.
E aí vêm todas aquelas manifestações que parecem do nada, se você não se debruçar sobre elas, mas você vai vê-las desde 
a criança. Na minha infância, por exemplo, desde moleque de oito, nove, dez anos, lá em Paulo Afonso, na Bahia, onde 
eu fui criado, tinha o pastoril, com os cordões -- não era vermelho - encarnado e azul. E aí vêm o xaxado, o xote, o forró, 
o Carnaval, e por aí vão as outras dimensões em todas as áreas da cultura.
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Então, você começa a ver que, se você pegar um tratado para escrever sobre cada um desses temas aí, você vai realmente 
fazer uma verdadeira enciclopédia da cultura brasileira em todos os seus segmentos. Portanto, pessoas que se dedicam e 
se debruçam sobre ela têm que ser realmente prestigiadas.
Tenho certeza de que nós vamos, pela experiência e pelo conhecimento de vocês e com o estímulo de vocês também, em 
nível parlamentar, dar a nossa relevante parcela de contribuição.
Muito obrigado.
Minha gente, antes de encerrar, proponho a dispensa da leitura e aprovação da ata, que será composta pela lista de presença, 
pelas notas taquigráficas e pelo regulamento interno.
As Sras. e os Srs. Parlamentares que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Cumprida a finalidade, agradeço a presença de todos e declaro encerrada a presente sessão.

(Iniciada às 16 horas e 03 minutos, a reunião é encerrada às 16 horas e 29 minutos.)

5/5
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REGULAMENTO INTERNO 
  

 
CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 
 

Art. 1º A Frente Parlamentar da Cultura é instituída pela Resolução do Senado Federal nº 15, de 
2023, poderá ser integrada por Senadores e Deputados Federais, reger-se-á pelo presente 
Regulamento Interno com a finalidade de: 
 

I – acompanhar, propor e analisar proposições e programas que disciplinem todos os 
assuntos referentes às políticas públicas de cultura; 
 

II – realizar encontros, simpósios, seminários, debates e outros eventos, com vistas a difundir 
as medidas legislativas necessárias à efetiva regulamentação do segmento; 
 

III – articular e integrar as iniciativas e atividades da Frente Parlamentar com as ações de 
governo e das entidades da sociedade civil; 

 
IV – promover a divulgação das atividades da Frente Parlamentar no âmbito do Parlamento 

e perante a sociedade; e 
 

V – acompanhar as ações a serem empreendidas pelo poder público no sentido de aprimorar 
as políticas públicas de cultura 
 

Parágrafo único. A Frente Parlamentar não tem objetivos político-partidários. 
 
Art. 2º A Frente Parlamentar será composta por parlamentares do Congresso Nacional no 
exercício do mandato que a ela livremente aderirem.  
 
Art. 3º A Frente Parlamentar, com sede e foro em Brasília - DF, é constituída por prazo 
indeterminado e funcionará em dependências do Senado Federal. 
 

§ 1º O fim da Legislatura não desativa a Frente Parlamentar. 
 

§ 2º No início de cada nova Legislatura, os membros da Frente Parlamentar que tiverem sido 
reeleitos dele continuam a fazer parte, salvo expressa manifestação em contrário, e os novos 
Parlamentares serão convidados a nela ingressar. 
 
Art. 4º A atuação da Frente dar-se-á por meio de: 
 

I - intercâmbio de experiências parlamentares de natureza política, jurídica, social, 
tecnológica, científica, ambiental, cultural, educacional, econômica e financeira, comercial, e do 
desenvolvimento sustentável, indispensáveis à análise, à compreensão, ao encaminhamento e à 
solução de problemas; 
 

II  - realização de congressos, seminários, simpósios, conferências, debates, estudos e 
encontros, de natureza multidisciplinar; 
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III - permuta periódica de publicações e trabalhos sobre matéria legislativa; 

 
IV - visitas parlamentares; 

 
V  - outras atividades compatíveis com o objetivo da Frente Parlamentar. 

 
 Parágrafo único. A Frente Parlamentar poderá manter relações culturais e de intercâmbio, 
bem como de cooperação técnica, sob qualquer forma de auxílio e reciprocidade, com entidades 
nacionais e estrangeiras. 
 

CAPÍTULO II 
DAS REUNIÕES DA FRENTE PARLAMENTAR 

 
Art. 5º A Frente Parlamentar reunir-se-á, no mínimo, uma vez por ano, por convocação da 
Comissão Executiva ou a requerimento de, no mínimo, dez por cento de seus membros.  
 

Parágrafo único. As reuniões da Frente Parlamentar serão sempre anunciadas, com 
designação de local e hora, por correspondência escrita ou eletrônica, expedida com antecedência 
mínima de 5 dias úteis. 
 

CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO 

 
SEÇÃO I 

DOS MEMBROS 
 
Art. 6º A Frente Parlamentar será integrada pelos parlamentares do Congresso Nacional que a 
ela aderirem livremente, subscrevendo o Termo de Adesão, com direitos iguais de palavra, voto e 
mandato diretivo. 
 

§ 1º Ao filiar-se o Parlamentar compromete-se a observar este Regulamento Interno. 
    

§ 2º Qualquer membro pode desligar-se da Frente Parlamentar mediante requerimento a 
ser protocolado junto à Secretaria Executiva. 
 
Art. 7º São direitos e deveres dos Membros: 
 
 I - Dos direitos: 
 

a) votar e ser votado na composição da Comissão, na forma prevista neste Regulamento 
Interno; 

 
b) intervir e votar nas reuniões da Frente Parlamentar;  

 
c) participar dos subgrupos e missões da Frente Parlamentar. 

 
          II - Dos deveres: 
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a) cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento Interno; 

 
b) acatar e cumprir as decisões plenárias e da Comissão Executiva; 

 
c) comparecer e votar nas reuniões da Frente Parlamentar e dos órgãos de que for 

integrante. 
 

SEÇÃO II 
DOS ÓRGÃOS 

 
Art. 8º A Frente Parlamentar terá uma Comissão Executiva, nos seguintes termos: 
  
§ 1º A Comissão Executiva poderá ser constituída por Senadores e Deputados, ou somente por 
Senadores, obedecendo, quando for o caso, sempre que possível, a paridade de representantes 
de cada Casa Parlamentar. 
 
§ 2º Até dois meses após o início da Primeira e da Terceira Sessões Legislativas Ordinárias de 
cada Legislatura, os Membros da Frente Parlamentar reunir-se-ão para eleger os membros da 
Comissão Executiva, em escrutínio secreto, sendo exigida a maioria de votos e a presença da 
maioria absoluta dos membros da Comissão Executiva ou, pelo menos, um terço dos membros 
filiados, convocados por correspondência escrita ou eletrônica, expedida com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis. 
 
§ 3º O mandato dos membros da Comissão Executiva será de dois anos, sendo permitida uma 
reeleição consecutiva. 
   
 § 4º Se qualquer membro da Comissão Executiva deixar de fazer parte do respectivo órgão ou 
renunciar a sua permanência nele, proceder-se-á a escolha de seu sucessor, dentro de 5 (cinco) 
dias úteis, pela forma estabelecida no § 2º deste artigo, salvo se faltarem menos de cento e vinte 
dias para o término do mandato da Comissão, caso em que os cargos serão preenchidos pelos 
Membros da Frente Parlamentar, segundo o critério do parlamentar mais idoso, dentre os de maior 
número de legislaturas. 
 

SEÇÃO III 
DA COMISSÃO EXECUTIVA 

 
Art. 9º A Comissão Executiva é o órgão dirigente da Frente Parlamentar e será composta por: 
 

I -  um ou dois Presidente de Honra; 

II - um Presidente, necessariamente membro do Senado Federal; 

III - dois Vice-Presidentes; 

IV - quatro Secretários. 
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§ 1º A Comissão Executiva reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo, uma vez por ano e, 
extraordinariamente, sempre que convocada por seu Presidente, pela maioria absoluta de seus 
membros ou por, no mínimo, um terço dos membros da Frente Parlamentar. 
 

§ 2º A Comissão Executiva será instalada, em primeira convocação, com a maioria simples 
dos seus membros ou, em segunda convocação, 20 (vinte) minutos após a primeira, com qualquer 
número de membros, sendo suas deliberações aprovadas por maioria simples dos presentes, 
cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos casos de empate. 
 

§ 3º Os Presidentes de Honra serão o Presidente do Senado Federal e o da Câmara dos 
Deputados, ou apenas o Presidente do Senado Federal, no caso da Frente Parlamentar ser 
constituído somente por Senadores, e a duração de seus mandatos coincidirá com a duração de 
seu termo na presidência da respectiva Casa.  
 
Art. 10. Compete à Comissão Executiva: 
 
          I    - organizar o programa de atividades da Frente Parlamentar; 
 
          II   - noticiar à Frente Parlamentar fatos recentes sobre o tema nela tratado; 
 
          III  - coligir trabalhos, estudos, pareceres e teses a serem apresentados às Comissões do 
Senado Federal e da Câmara dos Deputados, conforme a constituição da Frente Parlamentar, ou 
em eventos nacionais ou internacionais; 
 

             IV  - constituir delegação em missões diplomáticas ou autônomas do Congresso Nacional, 
ou do Senado Federal, conforme a constituição da Frente Parlamentar;  

 
           V - indicar observadores parlamentares, em missões nacionais ou internacionais, dentre os 
servidores do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados, de acordo com a constituição da 
Frente Parlamentar; 
 
    VI  - comunicar à Presidência das respectivas Casas do Congresso Nacional, ou somente 
do Senado Federal, de acordo com a constituição da Frente Parlamentar, para fins regimentais, 
os nomes dos integrantes de delegações ou dos observadores parlamentares; 
 
          VII  - propor e homologar a admissão de novos membros; 
 
          VIII - propor e homologar a alteração do Regulamento Interno; 
 
          IX   - fixar a competência do Secretário Executivo; 
 
          X    - delegar ao Presidente, total ou parcialmente, suas competências; 
 
          XI   - divulgar os trabalhos da Frente Parlamentar; 
 
          XII  - resolver os casos omissos neste Regulamento Interno. 
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Art. 11. O Presidente da Comissão Executiva representa a Frente Parlamentar, regula e fiscaliza 
os seus trabalhos. 
 

§ 1º O Presidente, em suas ausências ou impedimentos, será substituído pelo Primeiro-Vice-
Presidente e, na ausência deste, pelo Segundo-Vice-Presidente. 
 

§ 2º Ausentes todos os membros da Comissão Executiva, a Presidência será exercida pelo 
parlamentar mais idoso da Frente Parlamentar, dentre os de maior número de legislaturas. 
 

§ 3º O Presidente poderá delegar aos Vice-Presidentes competência que lhe seja própria. 
 
Art. 12. São atribuições do Presidente da Comissão Executiva: 
 

I    - representar a Frente em suas atividades; 
 
II   - convocar e presidir as reuniões da Comissão Executiva; 
 
III  - fazer cumprir as resoluções da Comissão Executiva; 
 
IV - manter a ordem e a solenidade necessárias nas reuniões da Frente Parlamentar ou da 

Comissão Executiva; 
 

V   - conceder a palavra aos membros que a solicitarem; 
 
VI  - submeter à aprovação da Frente Parlamentar a ata da reunião anterior; 
 
VII - submeter à discussão matérias de interesse da Frente Parlamentar; 
 
VIII - dar conhecimento à Frente Parlamentar de todo expediente recebido e despachá-lo; 
 
IX  - decidir as questões de ordem e as reclamações; 
 
X   - votar, em caso de empate, nas reuniões da Comissão Executiva; 
 
XI - distribuir aos membros da Frente Parlamentar e às Comissões de ambas as Casas 

Legislativas, ou somente do Senado Federal, em sintonia com a constituição da Frente 
Parlamentar, todas as informações recebidas sobre matérias pertinentes aos assuntos tratados 
pela Frente Parlamentar, bem como os trabalhos apresentados pelos membros da Frente 
Parlamentar ou de qualquer outra origem, recebidos a título de colaboração; 

 
XII - trabalhar em cooperação e coordenação com as Comissões de ambas as Casas 

Legislativas, ou somente do Senado Federal, de acordo com a constituição da Frente Parlamentar, 
apresentando-lhes as conclusões das discussões havidas na Frente Parlamentar; 

 
XIII - propor a indicação de parlamentares para participarem de viagens internacionais; 
 
XIV - designar o Secretário Executivo; 
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XV - outras que decorram da natureza de suas funções e prerrogativas. 
 

Parágrafo único. Caso as informações de que trata o inciso XI do caput deste artigo sejam 
de caráter privado e sigiloso, deverão ser assim tratadas pelos membros da Frente Parlamentar, 
bem como pelas Comissões de ambas as Casas Legislativas, ou somente do Senado Federal, em 
sintonia com a constituição da Frente Parlamentar. 
 
Art. 13. Os Secretários terão as designações de Primeiro, Segundo, Terceiro e Quarto, cabendo 
ao Primeiro superintender, com o auxílio dos demais, os serviços administrativos da Frente 
Parlamentar. 
 

Parágrafo único. Nas reuniões da Comissão Executiva, os Secretários substituir-se-ão 
conforme sua numeração ordinal, e assim substituirão o Presidente, na falta dos Vice-Presidentes. 
 
Art. 14. O Presidente designará o Secretário Executivo da Frente Parlamentar, escolhido dentre 
pessoas que detenham notório conhecimento administrativo ou sobre o tema tratado pela Frente 
Parlamentar. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DAS VIAGENS E MISSÕES INTERNACIONAIS 

 
Art. 15. As viagens e missões internacionais dos membros da Frente Parlamentar deverão ser 
custeadas pelos parlamentares designados para integrar as respectivas missões no exterior, salvo 
missões oficiais autorizadas, ou por convites oficiais de governos ou entidades. 
 

Parágrafo único. É proibida a promessa de reciprocidade de custeamento de despesas e 
gastos a missões parlamentares estrangeiras que visitem o Congresso Nacional. 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 16 Em caso de lacuna neste Regulamento Interno, aplicam-se as disposições do Regimento 
Comum do Congresso Nacional ou do Regimento Interno do Senado Federal, de acordo com a 
constituição da Frente Parlamentar. 
 
Art. 17. No fim de cada gestão, a documentação pertinente à Frente Parlamentar deverá ser 
repassada para o novo Presidente da Frente. 
 
Art. 18. Este Regulamento Interno entra em vigor na data de sua aprovação. 
 
Brasília, 11 de setembro de 2023. 
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